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EMENTA : EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOEMENTA : EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
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– PROSSEGUIMENTO DO CERTAME.– PROSSEGUIMENTO DO CERTAME.

Senhor Procurador-Geral,

 

Encaminham-se os autos a esta Procuradoria-Geral, nos termos do que dispõe o art. 38,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, para exame das minutas do edital de pregão eletrônico e anexos
(0677073), destinado à  aquisição de equipamentos e materiais para o audiovisual da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF, para apoio à atividade operacional em eventos e a realização
de procedimentos técnicos no âmbito do Setor de Apoio ao Plenário - SAPLE, conforme as
especificações técnicas e quantidades contidas no termo de referência (0613346), nos termos do
Despacho CPL 0677096.

 

O mapa descritivo da pesquisa de preços de mercado, seguido da análise do setor
demandante da contratação e instrução para realização de licitação sob a modalidade de pregão
constam dos documentos Mapa de Preços NUAQ 0608978 e Instrução NUAQ 0623421.

 

As exigências legais alusivas à verificação de disponibilidade orçamentária, adequação
orçamentária da despesa à Lei Orçamentária e à Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a
aprovação do termo de referência pelo Ordenador de Despesas encontram-se nos documentos
0658144, 0658145 e 0636330.

 

É o relatório.

 

 

Inicialmente, saliento que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo eletrônico.
Destarte, à luz do disposto no art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, a manifestação deste
órgão de assessoramento jurídico faz-se sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar à conveniência dos atos praticados no âmbito desta Casa, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnica do objeto acerca da solução escolhida para atender à demanda de
contratação.

 

Nesse passo, observo que a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade
escolhida, ou seja, o PREGÃO ELETRÔNICO, haja vista tratar-se de aquisição/prestação de bens ou
serviços comuns, ou seja, "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
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definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

De igual modo, o valor estimado da contratação determinada a adoção da modalidade de
licitação exclusiva, na forma prevista na Lei distrital nº 4.611/2011.

 

As minutas submetidas à análise guardam estrita conformidade com as disposições legais
aplicáveis dirigidas à preservação da competitividade, isonomia e publicidade.

 

Do mesmo modo, as previsões constantes do edital e anexos descrevem adequadamente o
objeto licitado, prazos contratuais, condições de execução e recebimento do objeto e obrigações das
partes contratantes.

 

Nesse passo, diante da legalidade das minutas e da instrução dos autos, opino pelo
prosseguimento do certame.

 

É o parecer que submeto à apreciação superior.

 

 

 

CARLA MARIA MARTINS GOMESCARLA MARIA MARTINS GOMES
Procuradora Legislativa
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